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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024 

 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO  

SENHOR LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO. 

 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 

colatinense. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 

 

VEREADOR AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Iniciou sua carreira jurídica como trainee na unidade de impostos do 

The First National Bankof Boston desenvolvendo atividades nas áreas 

de contencioso e consultoria, partindo posteriormente para ser consultor 

na empresa Qvantvm Assessoria e Planejamento Tributário, alçando a 

posição de sócio após sua graduação em 1992. Em 1993, fundou o 

escritório Velloza, Girotto e Lindenbojm Advogados Associados S/C, 

possuindo inscrição nas Seccionais da ordem dos Advogados do Brasil 

de São Paulo, Rio de Janeiro, Distrito Federal, Minas Gerais, Goiás, 

Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraíba, responsável pela 

área Contenciosa, atuando nas áreas de Direito Tributário, 

Administrativo, Empresarial, Civil e Processual Civil. Além de dedicar-

se, como visto, a uma intensa atividade profissional, manteve-se sempre 

vinculado à vida acadêmica, o que se vê espelhado em diversos artigos, 

cursos, palestras e congressos, culminando na obtenção de Título de 

Mestre em Direito Processual Civil orientado pelo ilustre Profº Arruda 

Alvim. Atualmente está inscrito no Curso de Direito Econômico sob 

orientação do não menos ilustre, Profº Ricardo Sayeg. 

(Texto informado pelo autor) 
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